
?wnc;lD
GT>g%l

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimenlo Sustentáv€

Superinlendência da Regiâo CentÍal Meltopolitana de Meio Ambienie

. TERIIIO DE COÍVIPROÍIIISSO DE AJUSTAMENTO
CONDUTA QUE CELEBRAM A CRUSADER DO BR,
UINERAÇÃO LTDA, A SEMAD E A SUPRAM CENTI
rurrRopoltreNA - SUPRAM-CM PARA ADEAUAÇÃO
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Michael Smakman, australiano, casado, geólogo, portador da Cédula de ldentidade de

Estrangeiro (ClE) n'V515530-R, expedidp pela Polícia FedeÍal do Brasil, inscrito no

Cpft I trlf / Brasil no 745.371.801-53, ,Pas{aporte Australiano no 87576971 ,com ústo de

permanência deferido pelo Ministério do 
-Trabalho e Emprego do Brasil q!r?vé.s d9

processo no 46000.009232l2OO7-17, doravante designado por COIUPROiTISSARIO
Íirma o presente TERÍI|O DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AÍIIBIENTAL perante a

SEMAD - Secretaria de Estado de. Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável ,

neste ato representada pelo Sr. Secretário de Estado Adiunto de Meio Ambiente e

Desenvolvimento §ustentável e a SUPERINTENDENCIA CENTRAL METROPOLITêNA

- SUPRAM CM, com sede à Av. Nossa Senhora do Carmo, no 90' Bairro Carmo, nesta
Capital, neste ato representada, pelo sua Superintendente, a SÍta Scheilla Samartini
Gonçalves doravante denominada COiTPROIIITENTE ou SUPRAii-G , nos termos do

artigo 14, § 30 do Decreto 44.844 de 25 dejunho de 2008 ,observadas as cláusuhs e
condições seguintes:

CONSIDERANDO que constitui obrigaçáo legal do compromissário provi

o licenciainento ambiental de seu empreendimento, e a previsáo legal contida no

14, § 30 do Decreto 44.844 de 25 de iunho de 2008, permitindo a continui da
nte

go

instalaçáo ou de Íuncionamento do empreendimento ou atividade concom
com o trâmite do,processo de licenciamento;

CONSIDERANDO que o empreendedor requereu LP e Ll, através do

EMPREENDIÍÚENTO A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL.

Pelo presente instrumeàto .a CRUSADER DO BRASIL MINERAçÃO LTDA. pes

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 71 .009.310i0001 -15, com ende

à Avenida Raja Gabaglia, no 1492, sala 702. Bairro Luxemburgo cEP 30.380.
Município de Belo Horizonte, neste ato, rêpresentada pelo seu administrador R(

12492l2OOBlOO3l2O1O, e que necessita adotar medidas protetivas, implantar medi
controle de forma a minimizar o risco de danos ao meio ambiente;

MINERAÇÃO LTDA, duÍante o período de análise do pedido da Licença
concomitante com a Licença de lnstalaçáo, em executar o controle de suas Ío

Resolvem celebrar o presente compromisso de ai
conduta, mediante os seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ÓBJETO DO COÍTIPROIIíISSO

Constitui objeto deste instrumento o compromisso cla CRUSADER DO B IL

de

de
evta

SecretaÍia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Suslentável
Avenida Nossa SeahoÍa do Carmo, 90 - Caímo Sion - Bêlo Horizqte - MG - 30310-000 - Teleíooe: (31) 3228-7700
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poluiçáo, corrigindo os seus efeitos negativos sobre o meio ambiente, dê âcoÍdo com o
cronograma de execuçáo constante da CLAUSULA SEGUNDA.

CLÁUSULA SEGUNDA. OAS OBRIGAçÔES A SEREM OBSERVADAS PELOS
COMPROMISSÁRIOS

Pelo presente, os GOÍUPRomISSÁRIOS perante o COPAÍú
compromêtêm a executar as medidas técnicas em relaçáo
observando'rigorosamênte os pÍazos assinalados contados da
termo, adotando para tanto as sêguintes medidas de controle e
negativos decorrentes:

e a SUPRAT-Cil se
à atividade industrial,
assinatura do presente
mitigaçáo dos impactos

01

02

04

03

Medida de controle

Finalizar as obras de teíaplanagem na área do
empreendimento.

Apresentar projeto detalhado do sistema de drenagem
de toda área do empreendimento com cronograma
executivo a ser aprovado pela SUPRAM CENTRAL

Apresentar proieto detalhado do sistema de controle
de sedimentos que devera ser implantado visando à
proteçáo da tsR 381 com cÍonograma executivo a ser
a ovado Ia SUPRAM CENTRAL

Executar a revegetaçáo de todos os taludes oriundos
de corte e aterro da terraplanagem executada na

i instalaçáo do empreendimento

Paezo

Prazo: 45 dias

Prazo máximo:10
dias

Prazo máximo:1 0
dias

Prazo:antes dd
período chuvoso

Item

Observaçáo: os prazos estabelecidos na cláusula segunda contam-se a partir da
assinatura do presente termo de compromisso.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS ACESSORIOS

Secretaraa de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Suíentável
Avenida Nos§a senhora do carmo,90-calmo sion -Beto Horizoote - MG - 30310-ooo - Teteíone: (31) 3g28-noo

observados os parâmetros e limites estabelecidos na legislação Íederal e estadual, a
COMISSIONÁRlA se compromete, ainda, a cumprir a segúinte-condiçáo:

1. Prestar informações solicitâdas pelos técnicos da SUPRAM-CM; se for o caso.
2. Comprovar a implêmentaçáo da CúUSULA SEGUNDA inctuindo retatório

fotográÍico, no que couber.
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Caso julgue necessário, a COiIIPROMITENTE Íará vistoria nas áreas operacionais do
ÕesCO PROXIISSÁR|O, obietivando veriÍicar a observância das medidas e co

aiustadas na CI-AUSULA SEGUNDA.

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONSEQÜÊNCIAS DO DESCUÍUPRITENTO OO
coÍrrPRomtsso

O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas no âmbito do pÍesente
termo implicará:

a) suspensáo total e imediata de suas atividades;
b) multa diária no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais);
c) encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público para ado

'medidas cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUçÃO DO INSTRUII|IENTO

çáo das

título
7, de

O presente
executivo e
24.07.1 985.

instrumento produz efeitos a partir de sua celebraÇáo e terá eficáciale
xtrajudicial, consoante o disposto no art. 50, § 60 da Lei no 7.34

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS CIRCUNSTÂNcIaS OUE EXCLUEM A
RESPONSABILIDADE PELO INAOIMPLEMENTO

O inadimplemento das medidas ajustadas no presente termo estará plenamente
justificado sê. resultante do encerramento deÍinitivo das atividades dos
COMPROMISSARIOS desde que seja equacionado o passivo ambieintal gerado.

CLÁUSULA oITAvA - DA RESPoNSABILIDAoE NA HIPoTESE DE SUcEssÃo

O presente compromisso obriga, em todos os termos e
COMPROmISSARIO e seus sucessores, a qualquer título.

CLÁUSULA NoNA- Do PRAzo DE VIGÊNcn

O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado por requerimento dos interessados e concordância da COÍSPROMITEIiITE,
Íundamentada em motivaçáo técnica pertinente.

CúUSULA DECIMA - Do FoRo

ocondiÇóes

Secretaria de Es{ado de Meio Ambienle e OesenvoMmento Susentável .
Avenida Nossa Se.ho.a do.Caímo,90- Carmo Sion - Belo HoíizoÍtte - MG - 30310{OO - TeleÍoae: (3I)322B,77OO
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CLÁUSULA QUARTA. DA FISCAL|ZAçÃO
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@ GOVERNO DO E§TAIX) DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentá
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Fica eleito o Íoro da comaÍca de Belo Horizonte, para dirimiÍ as questôes
do presente termo de compromisso, com renúncia de qualquer outro por
privilegiado que seja.

Bêlo orizonte, 1 2 ds agosto de 20 t 0

417

ntes
mais

E assim por estarem deüdamente compromissadas, firmam o píesente em g (fês) vias
de igual teor e Íorma, na pÍesença das testemunhas abaixo relacionadas, passando
todos os documentos reÍeridos no presente termo, inclusive os atos constifutivos
pertinentes, a Íazet pafte integrante deste' instrumento, como se transcritos nele
estivessem.

Mauro
CR ER DO BRASIL INERAçÃO LTDA

Shelley
Secreüirio Adjwrb de eirc Sustentável

Gorçalves
OeseÍwolviÍnenb Sustentável da

ê

Testemunha:

SupeÍinbndente Regional de illeirc Ambbnb e
Região Centsal lletropoftlana Bach Paraopebe e Velhas

Testemunha:

à ".""Ut

.1,.-^N i^iü""À \ÀJ"
Le c::ardo rytdtínndo CwÍfro

CieÍ€ do Núcleo Jüíililo d, SUiRÁI
Contral MetroDolitsna

Maro: t200563.3

0A8.96195

SecÍetada dê Esado de Meio AmU
Avenira Nossa Senhora do Carmo. gO - Cimo Sioô _ Belo

eote e D€§envoMmênto SustenÉvel
Horianre - MG - 30310{OO - Tetefone: (21) S22g-27ú


